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Ata de Reunião Ordinária (02/06/2021) – 1ª Sessão da Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
de Santa Bárbara do Leste – Ano de 2021 – Presidente: ALTAIR NUNES FERREIRA; Secretário: 
RONIVALDO FERREIRA DA SILVA - Ao(s) dois dias(s) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
um, às 19:15 horas no Plenário da Câmara Municipal situado nesta cidade, realizou-se reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste. Verificou-se no livro próprio a 
presença dos seguintes Vereadores: 1- ALTAIR NUNES FERREIRA, 2 – AÉLCIO LAURENÇO DA 
COSTA, 3 – CLAUDINEY VICENTE PEREIRA, 4 – ELCIENE CRISTINA GONÇALVES, 5 – ÊNI EDES 
MARCELO LOPES, 6 – HÉBERT FERREIRA MAIA, 7 – JOÃO PAULO DOS SANTOS, 8 – RONIVALDO 
FERREIRA DA SILVA e 9 – WILIAN DE FARIA. Em seguida o Senhor Presidente constatando a 
existência de quórum legal declarou aberta a reunião legislativa dando início aos trabalhos. O 
Vereador RONIVALDO FERREIRA DA SILVA fez a leitura de uma referência bíblica. Os trabalhos 
obedeceram à ordem regimental, na forma seguinte: PEQUENO EXPEDIENTE: I – Leitura e 
discussão de Ata da reunião anterior: a) Reunião Ordinária – realizada em 14 de maio de 2021 – 
Posto a referida ata em votação se manifestou o Vereador Wilian de Faria que ressalvou o fato de 
não ter sido feito o sorteio para a escolha dos membros que iriam compor a Comissão 
Parlamentar Processante. O assessor jurídico da Câmara cumpriu informar que havendo apenas 
três Vereadores aptos a participar da Comissão não haveria a necessidade de sorteio cabendo 
apenas os líderes de partidos fazer as indicações. Em seguida a ata foi aprovada com ressalva na 

forma regimental; II – Leitura de Correspondências e Comunicações: a) REQUERIMENTO 
Nº05/2021 de autoria do Vereador Sargento João Paulo; III – Apresentação de proposições: a)   
Indicação nº 09 e 010/2021 de autoria do Vereador Sargento João Paulo; b)Pedido de 
Providência nº02/2021 subscrito pelos Vereadores Wilian de Faria, Claudiney Vicente Pereira e 
Aélcio Laurenço da Costa; c) Pedido de Providência nº 028 e 029/2021 de  autoria da Vereadora 
Elciene Cristina Gonçalves; d)Pedido de Providência nº030/2021 de autoria do Vereador Wilian 
de Faria; e)Pedido de Providência nº 035 e 048/2021 de autoria do Vereador Hébert Ferreira 
Maia; f)Pedido de Providência nº036 e 045/2021 de autoria do Vereador Claudiney Vicente 
Pereira; g)Pedido de Providência nº  039 e 054/2021 de autoria do Vereador Ronivaldo Ferreira 
da Silva; h)Pedido de Providência nº042 e 043/2021 de  autoria do Vereador Sargento João 
Paulo; i) Pedido de Providencia nº052/2021 de autoria do Vereador Êni Edes Marcelo Lopes;  
IV- Leitura de pareceres: a) Esta Presidência cumpre designar Comissão Especial para dar parecer 
as indicações de Mérito Legislativo de autoria do vereador Sargento João Paulo composta pelos 
Vereadores: Hébert Ferreira Maia, Elciene Cristina Gonçalves e Claudiney Vicente Pereira;   V – 
Oradores inscritos: Pela ordem de inscrição fez uso da palavra o Vereador Sargento João Paulo 
que a principio fez menção a linda homenagem feita pela sociedade santa-barbarense ao jovem 
Danielzinho falecido em acidente automobilístico, deixando sua solidariedade à família e amigos. 
Em seguida falou do requerimento por ele encaminhado ao senhor Presidente dessa Casa no qual 
solicita a transmissão ao vido das reuniões da Câmara Municipal para que todos possam de 
alguma forma participar e dar suas opiniões com responsabilidade e respeito, dizendo da grande 
importância que á a participação de todos para o desenvolvimento do Município. Na sequencia 
falou acerca do seu projeto de lei que institui o Gabinete na Rua e a importância de dar a 
população oportunidades de estar em contato direto com os Poderes Executivo e Legislativo e 
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manifestar seus anseios. A respeito das indicações de Mérito Legislativo contemplando os 
funcionários do Poder Legislativo Doutor José Antônio e Valéria Maia tendo o devido 
reconhecimento do trabalho que exercem na Câmara Municipal com dedicação e 
responsabilidade ao longo dos anos. Logo após parabenizou a Associação Amigos dos Animais um 
grupo existente no Município preocupado com os cuidados e o amparo aos animais. Em seguida 
foi concedida a palavra ao senhor Fabricio dos Santos Maia presidente da associação dizendo que 
o objetivo do trabalho era nos cuidados, manejo e controle da zoonose dos animais. Vendo que é 
o momento de buscar a regulamentação dessa situação através de uma legislação eficiente e 
conta com o apoio do Poder Legislativo. Finalizando a senhora Juliana Miranda complementou a 
fala do Fabricio informando que o Poder Executivo através da Prefeita Wilma Pereira já 
disponibilizou um espaço onde será instalado a sede da Associação Amigos dos Animais e que as 
despesas iniciais estariam sendo feitas através de doações e solicitou que a sociedade também 
abrace esse projeto. GRANDE EXPEDIENTE: I – Discussão e votação dos projetos em pauta: a) 
NADA CONSTA; II – Discussão e votação das demais proposituras: a) Votação de Pedido de 
Providência nº02/2021 de autoria dos Vereadores Wilian, Claudiney e Aélcio. Aberta a discussão, 
nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos 
favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; b) Votação de Pedido de Providência nº 
028/2021 de autoria da Vereadora Elciene. Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se 
manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum 
contrário e nenhuma abstenção; c) Votação de Pedido de Providência nº 029/2021 de autoria da 
Vereadora Elciene. Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o 
mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; d) 
Votação de Pedido de Providência nº 30/2021 de autoria do Vereador Wilian. Aberta a discussão, 
o vereador justificou o seu pedido alegando uma real necessidade do solicitar ao Executivo a 
inclusão de todos os funcionários que exercem atividades insalubres nas áreas de saúde, obras e 
meio ambiente um adicional de 40% (quarenta) por cento sobre sua remuneração. O Vereador 
Sargento João Paulo justificou seu voto contrário diante da complexidade do pedido do nobre 
vereador alegando ser a princípio necessário a contratação de um corpo técnico para analisar e dar 
parecer sobre cada funcionário de forma individual. O Vereador Wilian voltou a dizer que em seu 
pedido ele solicita a contratação de um Técnico do Trabalho para analisar cada caso. Posto em 
votação o mesmo foi aprovado por 07 (sete) votos favoráveis, 01 (um) voto contrário e nenhuma 
abstenção; e) Votação de Pedido de Providência nº 35/2021 de autoria do Vereador Hebert Maia. 
Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado 
por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; f) Votação de Pedido de 
Providência nº 36/2021 de autoria do Vereador Claudiney. Aberta a discussão, nenhum Vereador 
quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, 
nenhum contrário e nenhuma abstenção; g) Votação de Pedido de Providência nº 39/2021 de 
autoria do Vereador Ronivaldo. Aberta a discussão nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em 
votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma 
abstenção; h) Votação de Pedido de Providência nº 45/2021 de autoria do Vereador Claudiney. 
Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado 
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por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; i) Votação de Pedido de 
Providência nº 48/2021 de autoria do Vereador Hébert Maia. Que na oportunidade fez uso da 
palavra para justificar seu pedido diante da necessidade e da importância que se trata a 
segurança pública nos dias de hoje em especial a dos estudantes e  profissionais da educação que 
trabalham em creches e escolas do Município e solicita que o Executivo Municipal tome medias 
que assegure a integridade de todos. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos 
favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; j) Votação de Pedido de Providência nº 
42/2021 de autoria do Vereador Sargento João Paulo. Aberta a discussão, nenhum Vereador quis 
se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum 
contrário e nenhuma abstenção; l) Votação de Pedido de Providência nº 43/2021 de autoria do 
Vereador Sargento João Paulo. Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em 
votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma 
abstenção; m) Votação de Pedido de Providência nº 52/2021 de autoria do Vereador Êni Edes 
Marcelo Lopes. Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o 
mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; n) 
Votação de Pedido de Providência nº 54/2021 de autoria do Vereador Ronivaldo. Aberta a 
discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 
(oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente declarou encerrada a presente reunião. Agradecendo a presença dos senhores e 
senhoras. Santa Bárbara do Leste - MG, 02 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 

          Altair Nunes Ferreira 
          Presidente da Câmara                                   

              Ronivaldo Ferreira da Silva 
                      Secretário da Mesa 
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